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Quem de nós, brasileiros, não 
anda à procura de alento neste nos-
so vale de dívidas? 

Dívidas de toda extensão e es-
pécie, interna, externa, econômica, 
financeira, social, ética... 

O passado das pessoas e dos po-
vos é um dado confiável. Bom ou 
ruim, é de inestimável valor para 
os que desejam legar às gerações 
futuras um passado que não invia-
bilize as realizações dos mais jo-
vens. Da coragem de assumir erros 
e de admitir limitações depende-
rão, em grande parte, os acertos 
futuros. 

Relendo o nosso passado em lú-
cidas reflexões de Anízio Teixeira, 
verificamos a pertinência de suas 
preocupações com algumas carac-
terísticas de nossa sociedade: um 
permanente distanciamento entre 
as situações de direito e as de fato, 
uma constante dualidade de valo-
res, "valores proclamados versus 
valores reais". Essas suas conclu-
sões, mais fortes do que lição de um 
respeitado professor, soam 
advertência. 

Nossa sociedade, em sua busca 
de representantes que realizem o 
que proclamam, vem convivendo 
com proclamas incompatíveis com 
os mínimos rudimentos de respon-
sabilidade individual e social que o 
sistema de valores do cidadão co-
mum requer. 

Nesta sociedade secularmente 
colonial, na qual a conceituação de 
elite continua sinônimo de minoria 
privilegiada e exploradora, o cida-
dão comum emerge da multidão ig-
norante em efêmeros episódios nos 
quais, esperançoso e otimista, aca-
ba por assumir a triste figura de 
"eleitor de quem?" 

Enquanto proclamações conde-
nam as "elites", o cidadão comum 
continua ignorado e envolvido em 
situações curiosas. E somente reco-
nhecido como membro da classe 
trabalhadora, por exemplo, se não 
tiver a infelicidade de pertencer à 
categoria de servidor público. 

O cidadão comum continua su-
bestimado também em sua capaci-
dade de julgamento crítico, ao ser 
exposto a espetáculos de crise de 
princípios. Quem esquece os fre-
quentes apelos para que os regia-
mente remunerados com os parcos  

recursos públicos exercitem seus 
mandatos? 

Dentre os investidos em conse-
qüência da eficácia de campanhas 
dispendiosas e determinadas, pou-
cos vêm mantendo o espírito de de-
terminação além dos estreitos limi-
tes dos palanques em praça 
pública. 

Gostemos ou não, é a realidade 
que geramos, por contribuição ou 
omissão. 

Felizmente, Martim Francisco 
Ribeiro d'Andrada Machado, idea-
lizador da "Reforma dos Estudos 
da Capitania de São Paulo, em 
1816", não vive mais para obser-
var a realidade brasileira. Nestes 
cento e setenta c Liais anos de vida, 
nos despencamos do nobre conceito 
de "honorário público", segundo 
Martim Francisco, sinônimo de 
"alimento da economia do Estado, 
pela natureza do benefício decor-
rente", para cairmos no conceito de 
honorário público sinônimo de pre-
dação dos recursos públicos. 

A nossa crônica inabilidade ad-
ministrativa vem mantendo ainda 
em nível de aspiração valores já ex-
pressos por Marfim Francisco há 
quase duzentos anos. A idéia de 
"sustentação decente do emprega-
do", avaliada pela consideração 
anexa ao "emprego", é um bom 
exemplo. Martim Francisco anali-
sou custo/benefício do trabalho pú-
blico e o classificou como "receita 
do Estado"... Mas nós, até hoje, jus-
tificamos a não-concretização des-
sas aspirações com a alegação de 
esvaziamento dos cofres públicos. 

É extensa a nossa lista de inefi-
ciências: a injusta distribuição de 
salários sob amparo legal; o geren-
ciamento por ensaio e erro; o traba-
lho de uma maioria com pouco di-
reito à decência, convivendo com a 
preguiça e a incompetência de al-
guns, e até mesmo com a irrespon-
sabilidade de uma minoria tempe-
ramental e absolutista que decide 
o que vai receber, para fazer de 
conta. 

Em vão têm sido os alertas 
quanto à responsabilidade social 
nos periódicos sobre "educação no 
Brasil". Elias Sobrinho, em 1978, 
lembra responsabilidade dos adul-
tos de uma sociedade pela educa-
ção das gerações mais jovens  

(Durkhein). Alerta ainda, em 
"Educação e Ideologia", para o de-
ver e a responsabilidade dos diri-
gentes quanto à educação da socie-
dade (Ottaway). 

Este exercício, porém, é tarefa 
árdua. Num País onde os empreen-
dimentos são escassos e a regula-
mentação é abundante, a ação de 
legislar tem se transformado em 
revelação de sonhos, formulação de 
objetivos raramente atingidos e de-
finição de sanções eventualmente 
aplicadas. 

Nossa ineficiência vem extra-
polando as conseqüências espera-
das, gerando seqüelas que nos ar-
riscam a cometer injustiças com 
brasileiros que admiramos pela 
clarividência. 

Será que Anízio Teixeira 
antecipou-se à nossa crítica situa-
ção sócio-econômica ou o nosso 
comportamento é simplesmente 
tão previsível quanto o de uma pa-
tologia crônica? Será que Martim 
Francisco realmente formulou, em 
1816, princípios educacionais de 
atualidade permanente ou a con-
juntura brasileira não evoluiu da 
situação provincial da época? 

Para Anízio Teixeira, "a escola 
é uma instituição artificial", logo, 
gerada à imagem e semelhança da 
sociedade que a criou. Nestes ter-
mos, por mais eficiente que a edu-
cação formal conseguisse ser, não 
passaria de uma parcela do com-
plexo sistema responsável pela 
educação do povo. Queiramos ou 
não, desse sistema todos somos 
agentes e pacientes, independente-
mente de nossas profissões, atri-
buições ou classes sociais. Por isto, 
nosso preconceituoso conceito de 
elite precisa desvincular-se de eli-
tismo e partir para o respeito a di-
ferentes tipos de formação, cultu-
ra, experiência e ocupação das pes-
soas. Acima de diferenças cultu-
rais existem princípios universais 
de valor inquestionável. Quem dis-
cordará que dignidade seja o míni-
mo aceitável para qualquer 
cidadão? 
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